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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2022

[bookmark: _GoBack]PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7862/2022

ESCLARECIMENTO Nº 01 – Empresa: VENEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - EPP

Através do expediente supramencionado, temos a esclarecer o que segue:

Pergunta 01: Qual a data de término do atual contrato?
Resposta 01: Resposta: 02/07/2022
Pergunta 02: Qual a data estimada para início das atividades?
Resposta 02: Tão logo seja firmado o Contrato.
Pergunta 03: Qual o critério para reajuste contratual? Qual a data base para fins de reajuste? Será conforme data de apresentação da proposta ou data do dissídio da categoria?
Resposta 03: O critério de reajuste está previsto na Minuta Contratual (Anexo IX), item 4.3 e 4.4.
Pergunta 04: Haverá a necessidade de pagamento de adicional de insalubridade para os funcionários que irão realizar os serviços de limpeza?
Resposta 04: Deverá atender o que determina a convenção coletiva de trabalho pertinente.
Pergunta 05: As vistorias já realizadas para o edital Pregão Presencial nº 22/2022, processo administrativo nº 3776/2022, serão validos para o presente pregão?
Resposta 05: não
Pergunta 06: 6. Referente ao item 6.1.3.5. Comprovação da licitante que possui capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do preço por ele proposto, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício ou contrato social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, questionamos:
7.1 Referida comprovação que será feita através do Balanço Patrimonial será considerado para comprovação do referido item, tanto o capital social como o patrimônio líquido da empresa licitante, está correto o nosso entendimento?
Resposta 06:  Sim, será aceito tanto o capital social quanto o Patrimônio líquido, para ampliar a competitividade.
 
Pergunta 08: Referente aos materiais utilizados na prestação dos serviços de limpeza, em edital exige que a empresa vencedora apresente em até 10 (dez) dias úteis (registro e/ou notificação do produto na ANVISA, autorização de funcionamento do fabricante expedido pela ANVISA, laudos, catalogo RBLE do Inmetro comprovando a acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de registro em nome do fabricante do produto junto ao (CTF), questionamos:
8.1 Qual o embasamento legal (previsto em lei e devidamente fundamentado), foi utilizado para as referidas exigências acima?

Resposta 08.1: Tal solicitação tem por objetivo verificar com precisão a qualidade dos produtos oferecidos e utilizados na execução do presente certame. Ademais, tal solicitação conta com amparo legal previsto no artigo 4º, inciso X, da Lei Federal nº 10.520/02, sendo solicitado tão somente ao vencedor do certame, não gerando ônus à participação de interessados.
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. (Grifo Nosso)



Na certeza de termos prestado os esclarecimentos necessários, dá-se conhecimento do teor desta aos interessados via Internet.



Cajamar, 24 de junho de 2022.



ALEXANDER CASSIUS CLAY LEMOS DE CARVALHO.
PREGOEIRO
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